Normas para regulamentação do estágio supervisionado do curso de graduação em Agronomia
Art. 1o – O Estágio Supervisionado constituirá uma Atividade Acadêmica nos moldes da Deliberação CEPE N° 096 de 01/06/2006 e integra o currículo obrigatório do Curso de Agronomia, com 150 (cinto e cinqüenta) horas.

Parágrafo único - A Atividade Acadêmica Estágio Supervisionado ficará sob a responsabilidade de uma Comissão de no mínimo três docentes indicados pelo Colegiado do Curso, que receberá a denominação de Coordenação de Estágio, que terá um presidente.

Art. 2o – O Estágio Supervisionado deverá ser cumprido em uma das três modalidades distintas, dependendo da aptidão e opção do estudante, a saber:

a) estágio em empresas privadas, públicas ou órgãos públicos;

b) monografia; e

c) iniciação científica.

Art. 3o – Para concluir o estágio supervisionado, o estudante deverá estar regularmente matriculado na Atividade Acadêmica Estágio Supervisionado.

Parágrafo único – O estudante poderá requerer a matrícula na Atividade Acadêmica Estágio Supervisionado quando estiver cursando os últimos créditos necessários à integralização do curso.

Art. 4o – A avaliação do desempenho do estudante na Atividade Acadêmica Estágio Supervisionado, em qualquer das três modalidades de estágio supervisionado, será efetuada por uma comissão formada pelo orientador do estudante e por dois professores indicados pelo Coordenador de Estágio.

Parágrafo único – A avaliação de que trata estas normas seguirá o código de suficiência ou insuficiência segundo o estabelecido no parágrafo terceiro do artigo 3° da Deliberação CEPE N° 096 de 01/06/2006 que complementa o Regimento Geral da UFRRJ.

Art. 5o – O estágio supervisionado em empresas privadas, públicas ou órgãos públicos, deverá ser cumprido com uma carga horária mínima de 150 (cento e cinqüenta) horas.

Parágrafo único – A orientação das atividades desenvolvidas pelo estudante, neste tipo de modalidade, quando cumprida em Entidade que não a UFRRJ, ficará sob a responsabilidade de 2 (dois) orientadores: um da UFRRJ e outro da Entidade envolvida no estágio. Ao término do estágio, o estudante fará um relatório detalhado das atividades desenvolvidas, que deverá ser assinado pelos 2 (dois) orientadores.

Art. 6o – O estágio supervisionado, na modalidade de monografia, consistirá de um trabalho escrito, apresentado em formato apropriado, conforme normas estabelecidas pelo Colegiado de Curso. Poderá ser resultante de:

I – trabalho de pesquisa desenvolvido ao longo da graduação sob orientação de um professor da UFRRJ, ou pesquisador devidamente credenciado pela Coordenação de Estágio; e

II – desenvolvimento de um tema relacionado com alguma área do curso sob orientação de um professor da UFRRJ, ou pesquisador devidamente credenciado pela Coordenação de Estágio.

Art. 7o – O estágio supervisionado, na modalidade de iniciação científica, compreenderá obrigatoriamente a vinculação do estudante a uma bolsa de pesquisa concedida por uma instituição nacional ou internacional de apoio à pesquisa, por um período não inferior a 1 (um) ano.

Art. 8o – Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado de Curso da Agronomia.

